INFORMAGOES RELEVANTES PARA A ATUACAO FINALISTICA

N°26.1 - 15/04 /2025

@ Tema 1386 - STF. Situacéo do Tema: Mérito Julgado.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que
se discute, & luz dos artigos 5°, XXXVI; 155, §2°, I; € 167, IV, da Consti-
tuicéo Federal, (i) se a destinacéo dos depésitos ao Fundo Orgamen-
tario Tempordrio (FOT) afronta a vedagéo constitucional de vincula-
cdo de receita de impostos a fundos; (ii) se o regime instituido pela
Lei n° 8.645 /2019 viola o principio da n&o cumulatividade do ICMS;
e (iii) se a exigéncia de depésito de parcela de beneficios fiscais
concedidos por prazo certo e sob condig&o contraria a garantia de
direito adquirido.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséio geral:
12/04/2025

Data do julgamento de mérito: 12/04 /2025

TEMA 1386 - STF

@ Tema 1387 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a inexisténcia
de repercusséo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio em que
se discute, & luz dos artigos 175; pardgrafo tnico; e Il, da Constitui-
cto Federal, o recdlculo de tarifa da Conta de Desenvolvimento
Energético (CDE) por possivel excesso de poder regulamentar dos
decretos que disciplinaram a destinacéo dos recursos estéio em con-
formidade com a Lei n°10.438/2002.

Data de reconhecimento da inexisténcia de repercusséo geral:
12/04/2025

TEMA 1387 - STF

@ Tema 1388 - STF. Situacao do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordinario em que
se discute, & luz dos artigos 5°; 7°; XXX; e 226; § 7°, da Constituigéo
Federal, se o artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980, denominada de
Estatuto dos Militares, é compativel com a Constituicéo Federal, em
raz8o de restringir acesso e permanéncia nos érgéos de formacéo
ou graduacédo de oficiais e de pragas que os mantenham em regime
de internato, de dedicacéo exclusiva e de disponibilidade perma-
nente peculiar & carreira militar, aqueles que néo tenham filhos ou
dependentes e n&o sejam casados ou n&o tenham constituido unido
estavel.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
12/04/2025

TEMA 1388 - STF

@ Tema 1389 - STF. Situacéo do Tema: Reconhecida a existéncia de
repercussdo geral.

Questdo submetida a julgamento: Recurso extraordindrio que dis-
cute, & luz do entendimento consolidado na ADPF 324, a licitude da
contratacéo de trabalhador auténomo ou pessoa juridica para a
prestacdo de servicos, bem como o énus da prova relacionado &
alegac@o de fraude na contratacéo civil. Preliminarmente, sera
analisada a competéncia da Justica do Trabalho para julgar as
causas que tratam da existéncia de fraude no contrato civii comer-
cial de prestacéo de servigos.

Data de reconhecimento da existéncia de repercussdo geral:
12/04/2025

TEMA 1389 - STF

@ Tema 1325 - STJ. Situacéo do Tema: Afetado.

Questéo submetida a julgamento: Decidir sobre a viabilidade da
utilizag@o, em execucéo fiscal, da ferramentado SISBAJUD que per-
mite a reiterag@o automdtica de ordens de bloqueio de valores em
contas bancdrias do devedor - procedimento conhecido como "tei-
mosinha".

Anotagcdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 26 /3 /2025 e finalizada
em 1/4/2025 (Primeira Se¢éo).

Vide Controvérsia n. 670 /STJ.

Informagdes Complementares: Ha determinacéo de suspender a
tramitacdo dos recursos especiais e agravos em recursos especiais
interpostos nos Tribunais de segunda instancia ou em tramitag&o no
STJ que versem sobre a questdo delimitada.

REsp 2147428/R$

Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de afetacéo: 07/04/2025

REsp 2147843 /SC

Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de afetacéo: 07/04/2025

REsp 2193695/RS

Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data de afetacéo: 07/04/2025

TEMA 1325 - STJ

@ Tema 1326 - STJ. Situacéo do Tema: Afetado.

Questdo submetida a julgamento: Definir se o prazo prescricional
da pretenséo de cobranca de complementacéo de recursos relati-

vos ao Valor Minimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB
/FUNDEF, deve ser apurado més a més, e ndo anualmente.

Anotagées NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

Afetacéo na sesséo eletrénica iniciada em 26 /3 /2025 e finalizada
em 1/4 /2025 (Primeira Secéo).

Vide Controvérsia n. 668 /ST3J.

Informagdes Complementares: Ha determinacéo de supender o
processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que
versem sobre amesma matéria, nos quais tenha havido a interposi-
cdo de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na
se?unda insténcia, ou que estejam em tramitacdo no Superior Tribu-
nal de Justica, observada a orientagdo prevista no art. 256-L do
RIST] e do art. 1.037, Il do CPC.

REsp 2154735 /AM

Tribunal de origem: TRFI

Relator: Min. Teodoro Silva Santos
Data de afetacéo: 08/04 /2025

REsp 2154746 /PI

Tribunal de origem: TRFI

Relator: Min. Teodoro Silva Santos
Data de afetacéo: 08/04 /2025

TEMA 1326 - STJ

@ Tema 1327 - STJ. Situacéo do Tema: Afetado.

Questio submetida a julgamento: Possibilidade de aplicagéo
retroativa da Resolug@o ANTT 5.847 /2019, por ser mais benéfica ao
infrator, ainda que a infragéio cometida seja anterior & sua edigéo.

Anotacdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

Afetacdo na sesséo eletrénica iniciada em 26 /3 /2025 e finalizada
em 1/4/2025 (Primeira Se¢éo).

Vide Controvérsia n. 674 /ST1.

Informagdes Complementares: Ha determinagéo de suspender o
processamento apenas dos recursos especiais e agravos em recurso
especial nos processos pendentes queversem sobre a questéo deli-
mitada e em tramite no territério nacional.

REsp 2175768 /ES
Tribunal de origem: TRF2

Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetacdo: 10/04 /2025

REsp 2175767 /ES
Tribunal de origem: TRF2

Relator: Min. Paulo Sérgio Domingues
Data de afetacdo: 10/04 /2025

TEMA 1327 - STJ

@ Tema 1328 - STJ. Situacao do Tema: Afetado.

Questéo submetida a julgamento: Se ha dano moral in re ipsa na
hipétese de invalidacéo da contratacdo de cartéo de crédito com
reserva de margem consigndvel (RMC) em beneficio previdencidrio.

Anotagées NUGEPNAC: Tema IRDR n. 26/TISC (IRDR 5040370-
-24.2022.8.24.0000/SC) - REsp em IRDR.

Afetacdo na sessdo eletrénica iniciada em 26/03/2025 a
01/04/2025 (Segunda Secéo).

Vide Controvérsia n. 688 /STJ.

Informagcdes Complementares: Ha determinagcdo de suspender o
processamento dos recursos especiais e agravos em recurso espe-
cial, presentes na segundainstancia e/ou no STJ, que versem soEre
idéntica questdo juridica.

REsp 2145244 /SC

Tribunal de origem: TISC
Relator: Min. Raul Aradjo

Data de afetacéo: 11/04 /2025

TEMA 1328 - STJ

@ Tema 20 IAC - STJ. Situag&o do Tema: Admitido.

Questdo submetida a julgamento: Definir, a partir da alteragéo do
prenome e da classificacéo de género no registro civil de militares
transgéneros, os efeitos juridicos no Gmbito das Forcas Armadas - em
especial o direito & permanéncia na ativa e & vedacdo da reforma
compulséria fundamentada exclusivamente nessa condicéo.

Anotacdes Nugepnac: RRC de Origem (art. 1030, IV e art. 1036, §1°,
do CPC/15).

Afetacéo na sesséo eletrénica iniciada em 26 /3 /2025 e finalizada
em 1/4/2025 (Primeira Secé&o).

Informagdes Complementares: H& determinacéo de suspender a
tramitacdo apenas dos processos pendentes no Superior Tribunal de
Justica.

REsp 2133602/R3J

Relator: Min. Teodoro Silva Santos
Tribunal de Origem: TRF2

Data de admisséo: 07/04 /2025

TEMA 20 IAC - STJ

@ Controvérsia 690 - STJ. Situacéo da controvérsia: Controvérsia
Pendente.

Descricéo: Definir se é abusiva a cldusula contratual que veda a
internacéo domiciliar (home care) como alternativa & internagéo
hospitalar, & luz da Lei n. 9.656/1998.

Anotacdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

REsp 2153093 /SP

Relator: Min. Jo&o Otdvio De Noronha
Tribunal de Origem: TISPCF

Termo Inicial: 07/02/2025

REsp 2171580 /MG

Relator: Min. Jo&o Otdvio De Noronha
Tribunal de Origem: TIMG

Termo Inicial: 07/02/2025

REsp 217]577/SP

Relator: Min. Jo&o Otdvio De Noronha
Tribunal de Origem: TISPCF

Termo Inicial: 07/02/2025

CONTROVERSIA 690 - STJ

ACORDAO PUBLICADO

@ Tema 1194 - STF. Situac&o do Tema: Acérdéo Publicado.

Direito ambiental. Recurso extraordindrio com agravo. Imprescriti-
bilidade. Reparacéo ambiental. Execugdo de titulo executivo judi-
cial. Prescricéo intercorrente na execucéo. Conversdo em perdas e
danos. Tema 1.194.

I. Caso em exame 1. Recurso extraordindrio com agravo versando
sobre a prescritibilidade de titulo executivo judicial decorrente de
condenacdo penal que determina a obrigac@o de reparacdo de
dano ambiental, posteriormente convertida em indenizacéo por
perdas e danos. 2. A questdo envolve a interpretacéo da Constitui-
cdo no que se refere & imperatividade da reparacéo do dano am-
biental (CF/88, art. 225, § 3°), de um lado, e a aplicacéo do princi-
pio da seguranca juridica (CF/88, art. 5°, XXXVI), de outro.

Il. Questdo em discuss@o 3. A questdio em discussdo consiste em
determinar se a pretensdo executéria para a reparacéo de danos
ambientais, ainda que convertida em indenizacéo por perdas e
danos, é ou néo prescritivel.

Ill. Razdes de decidir 4. A responsabilidade civil ambiental e a repa-
racdo do dano ambiental s&o fundamentadas na Constituicéo e a
natureza transindividual, transgeracional e indisponivel do bem juri-
dico protegido fundamenta a imprescritibilidade tanto da preten-
sdlo reparatéria quanto da pretensdo executéria, afastando também
a possibilidade de reconhecimento da prescricéo intercorrente. 5. A
converséo da obrigacéo de reparar em perdas e danos néo altera o
cardter imprescritivel da pretenséo, tendo em vista a natureza do
direito fundamental tutelado.

IV. Dispositivo e tese 6. Recurso extraordindrio com agravo provido.
Tese de julgamento: E imprescritivel a pretenséo executéria e inapli-
cavel a prescricdo intercorrente na execugdo de reparacdo de
dano ambiental, ainda que posteriormente convertida em indeniza-
¢&o por perdas e danos. _________ Dispositivos relevantes cita-
dos: Art. 225 da CF; Art. 14 e § 1° da Lei n. 6.938 /1981; art. 5°, XXXVI,
CF; art. 921 do CPC/2015; art. 206-A do Cédigo Civil; art. 487, 111, b,
do CPC/2015. Jurisprudéncia relevante citada: RE 654.833; RE
1.427.694 RG; RE 1.325.101 AgR; RE 1.352.874 AgR; Tema 999; Tema
1.268; Tema 666.

Data de reconhecimento da existéncia de repercusséo geral:
03/02,/2022
Data do julgamento de mérito: 31/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 08/04 /2025

TEMA 1194 - STF

@ Tema 1128 - STJ. Situag&o do Tema: Acérdao Publicado.

Questéao submetida a julgamento: Definir o termo inicial dos juros e
da correcdo monetdria da multa civil prevista na Lei de Improbida-
de Administrativa, isto é, se devem ser contados a partir do transito
em julgado, da data do evento danoso - nos termos das Simulas 43
e 54/STJ -, ou de outro marco processual.

Tese firmada: Na multa civil prevista na Lei 8.429 /1992, a correcéo
monetdria e os juros de mora devem incidir a partir da data do ato
improbo, nos termos das Sumulas 43 e 54 /STJ.

Anotacdes NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via siste-
ma Athos.

Afetacdo na sesséo eletrdnica iniciada em 2/2/2022 e finalizada
em 8/2/2022 (Primeira Secéo).

Vide Controvérsia n. 306 /STJ.

Informagdes Complementares: Ha determinacéo de suspenséo do
processamento dos recursos especiais e agravos em recursos espe-
ciais interpostos nos tribunais dpe segunda insténcia ou em tramita-
¢do no STJ, devendo-se adotar, no tltimo caso, a providéncia pres-
crita no art. 256-L do RISTI.

REsp 1942196 /PR

Tribunal de origem: TIPR

Relator: Min. Afranio Vilela

Data de afetacéo: 2?/02/ 2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 07/04 /2025

REsp 1953046 /PR

Tribunal de origem: TIPR

Relator: Min. Afranio Vilela

Data de afetacéo: 2?/02/ 2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 07/04 /2025

REsp 1958567 /PR

Tribunal de origem: TIPR

Relator: Min. Afranio Vilela

Data de afetacéo: 2?/02/ 2022

Data do julgamento do mérito: 12/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 07/04 /2025

TEMA 1128 - STJ

@ Tema 1267 - STJ. Situagao do Tema: Acérdéo Publicado.

Questdo submetida a julgamento: Possibilidade de aplicacéo do
principio da fungibilidade recursal, na hipétese de apresentacéo de
correi¢do parcial, ao invés da interposicéo de agravo de instrumen-
to (art. 1.015 do CPC), contra deciséo de magistrado de primeiro
grau que, exercendo juizo de admissibilidade, ndo admite apelacéo
e, assim, ndo faz a remessa dos autos ao respectivo Tribunal, na
forma prevista pelo § 3° do art. 1.010 do CPC de 2015.

Tese firmada: 1. A decis&o do juiz de primeiro grau que obsta o pro-
cessamento da apelagéo viola o § 3° do artigo 1.010 do CPC, carac-
terizando usurpacéo da competéncia do Trigbunal, o que autoriza o
manejo da reclamagéo prevista no inciso | do artigo 988 do CPC;

2. Na hipétese em que o juiz da causa negar seguimento & apelagéo
no admbito de execucdo ou de cumprimento dge sentenca, também
serd cabivel agravo de instrumento, por for¢a do disposto no para-
grafo Unico do artigo 1.015 do CPC.

Anotagées NUGEPNAC: Modulacdo de efeitos: "Até a data da
publicac@o dos acérdéos referentes ao Tema Repetitivo n. 1.267/S-
TJ, é possivel, com base no principio da fungibilidade e em carater
excepcional, o recebimento da correigéo parcial (ou do agravo de
instrumento previsto no do artigo 1.015 caput do CPC ou de manda-
do de seguranca) como a reclamagéo apta a impugnar a deciséo
do juiz de primeiro grau que inadmite a apelacdo,desde que néo
tenﬂua ocorrido o seu transito em julgado." Dados parcialmente recu-
perados via sistema Athos - ARP.

Afetacéo na sessdo eletrénica iniciada em 15/5/2024 e finalizada
em 21/5/2024 (Corte Especial).

Vide Controvérsia n. 553 /STJ.

Informagdes complementares: H& determinacéo de suspenséo de
Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais na segunda
instancia e /ou no STJ.

REsp 2072867/MA

Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Raul Aragjo

Data de afetacéo: 23/06/2024

Data do julgamento do mérito: 19/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 08/04 /2025

REsp 2072868,/MA

Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Raul Aradjo

Data de afetacéo: 23/06/2024

Data do julgamento do mérito: 19/03 /2025

Data da publicagéo do acérdéo de mérito: 08/04 /2025

REsp 2072870 /MA

Tribunal de origem: TIMA

Relator: Min. Raul Aradjo

Data de afetacéo: 23/06/2024

Data do julgamento do mérito: 19/03 /2025

Data da publicagéo do acérddo de mérito: 08/04 /2025

TEMA 1267 - STJ

@ Tema 80 IRDR - TIMG. Situacéo do Tema: Acérdao Publicado.

Questdo submetida a julgamento: Recurso em que se discute se é
legal ou n&o a negativa, pelo DEER/MG, de emisséo da Autorizagéo
para Prestacéo de Servico Fretado de Transporte Rodovidrio Inter-
municipal de Pessoas — ATF, em razéo de a autorizatdria ser optante
do Simples Nacional.

Tese firmada: E ILEGAL a negativa pelo Departamento de Estradas
de Rodagem de Minas Gerais DER/MG, de emisséo de Autorizacéo
para Prestacéo de Servico Fretado de Transporte Rodovidrio Inter-
municipal de Pessoas - ATF , em raz&o da autorizatdria ser optante
do SIMPLES NACIONAL.

Anotacdes Nugepnac: Foi determinada, no acérdéo de admisséo, a
suspensdo dos processos individuais e coletivos que tramitam no
Estado e versem sobre o tema deste incidente. Em 02/07/2024, o
Desembargador moreira Diniz, Relator do IRDR n°1.0000.21.064581-
-8/002, prorrogou, na forma do pardgrafo Gnico do art. 980 do
CPC, a suspensdo dos processos por cento e oitenta dias.

IRDR 1.0000.21.064581-8 /002
Relator: Des. Moreira Diniz
Data de admisséo: 17/03 /2022

Data da decisdo que prorrogou a suspenséio de processos:
02/07,/2024

Data do julgamento do mérito: 19/03 /2025

Data da publicagéo do acordéo de mérito: 10/04,/2025

TEMA 80 IRDR - TIMG

Dados obtidos do Nucleo de Gerenciamento de Precedentes e A¢oes Coletivas (NUGEPNACQ),
conforme parceria com a 12 Vice-Presidéncia do TIMG.

<., CEAF

Centro de Estudos

e Aperfeicoamento Funcional
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